
:, 

LEI N2. 229 

Dispõe sobre denominação de trecho. 

A Câmara lviunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se'guin-

te lei: 

.Artigo lº- - O trecho do lviunicípio de Santa Luzia que foi desapro

priado para nele ser instalado o nucleo indilstrial da Sociedade Anôni

ma Industrial de lJiotores, Caminhões e 11.utomóveis - SIMCA, passa a de

nominar-se " Governador Bias Fortes". 

Artigo 2º- - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Pref'e i tura l1iunicipal de Santa Luzia, 30 de Outubro de 1958 0 
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